
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0353/2018 - SSP

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, nomeado pelo Decreto de 14 de
fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado nº 22.748, e tendo em vista os serviços afetos a
esta Pasta - Processo n. 201800016011139;

Considerando o Despacho n.º 2922/2018, evento n. (2485504).

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria n. 0223/2018/SSP, de 11 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial n. 22.797 de 26 de abril de 2018;

 Art. 2º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças e à Gerência de Gestão de Pessoas desta Pasta, para conhecimento  e
demais providências.

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 11
dias do mês de maio de 2018.

 

IRAPUAN COSTA JUNIOR
Secretário

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por IRAPUAN COSTA JUNIOR, SECRETÁRIO DE
ESTADO, em 16/05/2018, às 08:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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